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CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

PROJETO DE LEI / 2021 

"DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO DE QUEIMADAS NO MUNICÍPIO DE 

1NDAIATUBA". 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, usando das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1° - Fica proibido o emprego do fogo, sob qualquer forma ou tipo de controle, para 

fins de limpeza e preparo do solo no Município de Indaiatuba, inclusive para o preparo do 

plantio ou colheita de qualquer cultura, ressalvada a Queima Controlada, nos termos da Lei 

Estadual n2  10.547 de 02 de maio de 2000 e o cultivo da cana-de-açúcar, nos termos da Lei 

Estadual n2  11.241, de 19 de setembro de 2002. 

§ 1° - O não cumprimento ao estabelecido no caput deste artigo acarretará ao infrator multa 

no valor correspondente a 1.000 (mil) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo, por 

hectare queimado, ou fração do mesmo e o dobro no caso de reincidência, além das 

penalidades previstas no Código Florestal, na Lei das Convenções Penais, no Código Penal e na 

legislação ambiental vigente. 

§ 2° - Respondem conjuntamente, nos termos desta Lei, tanto a pessoa física ou jurídica que 

explore comercialmente a área e a pessoa física ou jurídica proprietária da área queimada 

Art. 2° - Fica proibida a queima de lixo, mato ou qualquer outro material orgânico ou 

inorgânico na zona urbana do Município de Indaiatuba. 

§ 1° - Enquadram-se, para fins desta Lei, as queimas de matos, galhos ou folhas caídas, 

resultantes da limpeza de terrenos, varrição de passeios ou vias públicas, podas ou extrações 

Página 1 de 3 

FM07 - Projeto de Lei - Rev00 

Gabinete do Vereador Ene Alexandre Peres 

PROT-CMI 371/2021
02/03/2021 - 10:20
PL 26/2021



CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA  
Palácio Votura 

GABINETE DO VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 

Rua Humaitá 1167 — Centro — PABX (19) 3885-7700 

CEP. 13339-140 — Indaiatuba - SP 

de árvores e ou lixo doméstico. 

§ 2° - A queima desses materiais sujeitará o infrator às seguintes penalidades: 

I - em relação a resíduos domiciliares: 

a) se praticada por particular em seu próprio terreno, multa de 40 (quarenta) UFESP - 

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo. 

b) se praticada por particular em passeios ou vias públicas, multa de 100 (cem) UFESP -

Unidade Fiscal do Estado de São Paulo. 

II - em relação a resíduos comerciais e industriais: 

a) se praticada nos próprios terrenos dos respectivos estabelecimentos industriais ou 

comerciais, multa de 100 (cem) UFESP - Unidade Fiscal do Estado de São Paulo. 

b) se praticada em passeios ou vias públicas, multa de 200 (duzentos) UFESP - Unidade 

Fiscal do Estado de São Paulo. 

Art. 32  - Visando à prevenção e ao combate às queimadas, fica dispensado o 

licenciamento pelo órgão ambiental competente para execução, em caráter de urgência, da 

captação de recurso hídrico em próprios municipais quando de interesse da Defesa Civil, nos 

termos do parágrafo 3° do artigo 8° da Lei Federal n° 12.651, de 25 de maio de 2012. 

Art. 49  - Fica revogada a Lei Municipal 3.162 de 23 de agosto de 1.994. 

Indaiatuba, Sala das Sessões, 02 de março de 2021 

191.° ano da elevação à Freguesia. 

VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
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JUSTIFICATIVA 

Indaiatuba, assim como tantas outras cidades, está ameaçada pelas queimadas 

provocadas pelo mau hábito de colocar fogo em lixo, terrenos baldios, áreas de córregos e 

beiras de rodovias. A melhor forma de prevenção é exigir que esses locais fiquem limpos, 

intensificando a fiscalização e multando os proprietários, principalmente nos locais onde já é 

comum ter incêndios criminosos todos os anos. 

As queimadas que ocorrem em terrenos urbanos e canaviais destroem a vegetação, 

degradam o solo e prejudicam os animais. Além disso, poluem o ar com fumaça e gases 

tóxicos, provocando doenças respiratórias. As queimadas podem , ainda, causar acidentes nas 

estradas. 

Urge montar um Plano de Informações, Conscientização e ações práticas , inclusive com 

objetivos e metas controladas. Sabemos numericamente quantos incêndios temos, em qual 

época do ano e onde. O Plano tem que mostrar que esses números baixaram após ações 

práticas contundentes. 

Indaiatuba, Sala das Sessões, 02 de março de 2021 

191° ano da elevação à Freguesia. 

( 

VEREADOR ENG. ALEXANDRE PERES 
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